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1 INTRODUÇÃO 

 

 Brasileiros apontam a segurança pública/violência como um dos principais 

problemas do país (39% das assinalações), tendo sido a segunda prioridade do governo 

federal (31%) para 2014 (CNI, 2014). De forma geral, a sociedade tem interesse que os 

responsáveis por crimes ou inocentes erroneamente acusados, sejam punidos, respeitando, 

porém, os direitos humanos. Logo, a perícia contribui para este anseio com provas 

científicas, auxiliando a polícia e a Justiça criminal a julgar os verdadeiros autores dos 

delitos, tratando-se então, do exame em alguém ou algo, sendo realizado por especialistas 

em determinados assuntos (RODRIGUES; SILVA; TRUZZI, 2010). 

Os profissionais de enfermagem se confrontam todos os dias com diferentes tipos 

de comportamento humano, abuso sexual, violência doméstica, negligência, crimes contra 

o idoso, maus tratos, entre outros, necessitando assim, de habilidades especiais para prestar 

atendimento ou avaliações judicias de pacientes em custódia legal (CANELLO; 

BERGAMO, 2012). 

O enfermeiro forense realiza exames minuciosos para coleta de evidências, 

detecção e tratamento de lesões, traumas em vítimas de abuso sexual, emocional ou físico, 

morte, estupro assim como fornece suporte emocional às vítimas e familiares. Portanto, a 

enfermagem forense visa examinar, reconhecer, coletar e preservar, fatores essenciais para 

esta prática, bem como promove educação junto à população contra a violência 

interpessoal, além de considerar como benefício, poupar a sobrecarga de trabalho, as 

inevitáveis falhas no exame da perícia, que podem ocasionar em perda de credibilidade nos 

depoimentos requeridos por promotores e advogados de defesa (SILVA; SILVA, 2009). 

O presente estudo teve como objetivo, analisar a importância da enfermagem 

forense para a saúde e segurança pública, visando conhecer o conceito de perícia forense, 

bem como, verificar os campos de atuação de enfermagem forense e identificar os seus 

benefícios. 

 

2 MATERIAIS E MÉTODO 

 

Tratou-se de uma pesquisa exploratória, com abordagem qualitativa. A busca 

bibliográfica aconteceu no período de Março a Outubro de 2014, sendo a mesma realizada 

no sistema informatizado de busca e em livro técnico sobre a temática. Foram pesquisados 
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3.1 O VASTO CAMPO DAS CIÊNCIAS FORENSES 

 

 O marco estimado para a Criminalística brasileira foi em 1832, em que consta a 

oficialização da função do perito no Código de Processo Criminal, porém não explora 

detalhadamente como seria realizada a perícia. Todavia, com a edição do Decreto-Lei nº 

3.689, de 03 de Outubro de 1941, houve a instituição do Código de Processo Penal, em que 

aborda a Perícia Criminal de forma minuciosa, detalhando o nível de formação para o 

cargo desta especialidade, os prazos para elaborar os laudos, dentre outros (SOUZA, 

2011). 

 A ciência forense tem como objetivo fornecer suporte às investigações referentes 

à justiça criminal e civil, sendo uma área interdisciplinar envolvendo várias ciências de 

fronteiras, como por exemplo, a química, matemática, física, entre outros. O foco principal 

do profissional forense é descartar o envolvimento do (s) suspeito (s) ou confirmar sua 

autoria em investigações criminais (SEBASTIANY et al., 2013). 

 Ilustrativamente, constituem objetos de estudo pelos peritos criminais, manchas de 

sangue, saliva, esperma, fios de cabelos, fragmentos de impressões digitais, vestes, 

projéteis, etc. Competindo a estes profissionais, enquanto operadores da ciência forense, a 

realização de exames em algumas áreas como a medicina legal que verifica e analisa lesões 

corporais, determinando sua natureza, extensão, bem como a causa de eventual 

incapacidade física, além de verificar e realizar análises em cadáveres (FACHONE; 

VELHO, 2011); a toxicologia forense, que trata dos princípios toxicológicos fundamentais, 

sendo um híbrido de química analítica, importante ferramenta para auxiliar nas 

investigações médico-legais de casos de abuso de drogas, envenenamento e morte, 

preocupando-se então, com a detecção e quantificação de agentes tóxicos que podem estar 

presentes em situações criminais (PRIOR; RIBEIRO; SANTOS, 2013); a entomologia 

forense, que consiste na aplicação do estudo da biologia dos insetos em processos 

criminais, visando determinar o intervalo de tempo de morte, bem como, a estação do ano 

em que ocorreu, os sítios específicos do trauma no corpo do cadáver, verifica uso de 

drogas, a localização geográfica, ou a identificação de artefatos não só no corpo, como 

também na cena do crime (GOEBEL et al., 2013);a computação forense, cuja finalidade é 

a obtenção de evidências digitais, ligada portanto, a investigação de crimes 

cibernéticos(TOLENTINO; SILVA; MELLO, 2011); a psiquiatria forense, uma 

subespecialidade da psiquiatria segundo a American Academy of Psychiatry and the Law, 
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mudança, pois as profissões que não se adaptarem às tendências da justiça e saúde entrarão 

no não cumprimento relativo a competências e serviços essenciais (GOMES, 2014). 

 

3.2 ATUAÇÃO DA ENFERMAGEM FORENSE NO BRASIL 

 

A Lei Nº 12.030, de 17 de setembro de 2009, estabelece para as perícias oficiais de 

natureza criminal, normas gerais, onde é assegurada autonomia técnica, científica e 

funcional, sendo exigido concurso público, com formação acadêmica específica, para atuar 

neste cargo (BRASIL, 2009), tendo suas atividades reguladas pelo Código de Processo 

Penal – CPP (RODRIGUES; SILVA; TRUZZI, 2010). 

No Brasil, a Enfermagem Forense foi reconhecida pelo Conselho Federal de 

Enfermagem (Cofen), com a publicação da Resolução Nº 389, de 18 de outubro de 2011, 

onde habilita a atuação do Enfermeiro especialista nessa área (COFEN, 2011). 

De acordo com o Decreto Nº 5.116, de 24 de Junho de 2004, para ingressar no 

cargo de perito criminal federal do Quadro Permanente do Departamento de Polícia 

Federal do Ministério da Justiça é preciso possuir diploma de graduação em um dos 

seguintes cursos superiores: Biomedicina, Medicina, Odontologia, Ciências Contábeis, 

Ciências Biológicas, Química, Química Industrial, Física, Geologia, Farmácia, Engenharia 

Civil, Engenharia Ambiental, Engenharia Elétrica, Engenharia Eletrônica, Engenharia 

Mecânica, Engenharia Mecatrônica, Engenharia Química, Engenharia Agronômica, 

Engenharia Florestal, Engenharia Cartográfica, Engenharia de Minas, Medicina 

Veterinária, Ciências da Computação, Processamento de Dados, Análise de Sistemas, 

Informática, Sistemas de Informação, Engenharia da Computação, Engenharia de 

Telecomunicações, Engenharia de Redes de Comunicação e Ciências Econômicas 

(BRASIL, 2004). 

No ano de 2012, a Polícia Civil do Estado de São Paulo (PC SP) publicou, no 

Diário Oficial do Estado, o edital de abertura do concurso público da Academia de Polícia 

“Dr. Coriolano Nogueira Cobra” (Acadepol), para o cargo de perito criminal com 477 

vagas para diversas áreas, incluindo a de enfermagem (EDITAL, 2012). 

Em 07 de janeiro de 2008, através da Lei Nº 14.055, foi instituída através do 

Decreto 29.304 de 30 de maio de 2008, a Perícia Forense do Estado do Ceará (Pefoce), 

vinculado à Secretaria de Segurança Pública do Estado do Ceará (SSPDS), obtendo 

independência Patrimonial, Financeira e Administrativa, incorporou as atividades dos 
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exemplo: pacientes psiquiátricos, crianças, residentes de lares de idosos, entre outros. Os 

cuidados envolvem os três níveis de atuação, dando especial atenção à tríade: corpo, mente 

e espírito, sendo eles a prevenção primária, secundária e terciária. Estes profissionais 

desenvolvem e providenciam formação relacionada com os aspectos da prevenção da 

saúde, problemas de saúde correntes, medidas de segurança da comunidade, vitimização e 

violência (GOMES, 2014). Vale ressaltar que estudos indicam a violência (auto infligida, 

interpessoal e coletiva) como responsável por adoecimento, perdas e mortes, considerada 

um problema social que provoca danos físicos, emocionais e/ou espirituais (BRASIL, 

2009). 

Os enfermeiros forenses, quando surgem questões criminais, prestam cuidados de 

forma equitativa e imparcial, atuando como uma ligação clínica às agências legais e 

médicas, suplementando assim, as necessidades de serviços forenses. Logo, apesar das 

intervenções dos cuidados de saúde ter sempre de prevalecer, o enfermeiro forense, que 

não faz parte da equipe do serviço de urgências, pode prestar serviços forenses, apoiando 

os restantes elementos que prestam assistência médica (LYNCH, 2014). 

Para Gomes (2014), no que diz respeito à preocupação com a perda de vidas devido 

à violência humana, a enfermagem forense assume responsabilidade mútua com os 

sistemas de justiça penal e as ciências médicas forenses, onde este profissional combina a 

teoria e os conceitos da ciência forense com as teorias biológicas, psicológicas e sociais, 

assim como os conceitos da enfermagem. Baseado nas condições definidas pelo sistema 

judicial, o enfermeiro forense aplica uma abordagem específica, tendo o crime ocorrido de 

forma intencional ou não, executando assim os planos de cuidados na vítima, agressor, 

família ou comunidade, bem como nos tipos de serviço de reabilitação disponíveis para as 

vítimas, delinquentes e na doença mental relacionada aos mesmos. 

A enfermagem forense possui grande potencial em uma variedade de cenários e 

especialidades, como por exemplo, os Enfermeiros Forense Examinadores (FNEs – do 

inglês: Forensic nurse examiners), que prestam cuidado médico-legal à vítimas de algum 

tipo de abuso (físico, psicológico ou sexual), negligência ou lesões associadas a crimes, 

desde em crianças até idosos. Outra especialidade é a de Enfermeiro Investigador de 

Morte, condutor de investigações médico-legais, desde morte, histórico médico e social até 

ao exame do corpo e cena do crime, com autoridade para confirmar ou declarar a morte, 

estabelecer a identificação do corpo e comunicar aos familiares. Havendo também o 

Enfermeiro Psiquiatra Forense, que atende pessoas violentadas, bem como os causadores 
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luto, assim como de reconhecer evidências médicas. Portanto, a história passada indica 

que, com exceção da medicina forense, há enfermeiros especializados para apoiar e ajudar 

os médicos nas mais diversas áreas. Torna-se essencial a parceria entre a medicina forense, 

enfermagem forense e forças de segurança, partilhando assim responsabilidades para 

atender às atuais exigências das transgressões sociais. Logo, o objetivo da ciência de 

enfermagem forense é o de auxiliar na criação de mudança positiva na gestão médico-legal 

inapropriada, no sentido de evitar a vitimização. As competências de gestão e liderança 

preparam estes enfermeiros para desempenhar funções essenciais como cientista de 

enfermagem forense, formador, consultor, administrador, investigador, funções estas que 

são exercidas em instituições governamentais federais, estatais e locais, bem como não-

governamentais (LYNCH, 2014).  

 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A enfermagem forense é uma profissão bastante diversificada, executada em vários 

locais, como hospitais, tribunal de justiça, com consultoria nos casos em que há suspeita de 

abuso e negligência, assim como na comunidade, com exames minuciosos, para 

reconhecimento, coleta e preservação de provas criminais, visando promover educação 

junto à população contra a violência e melhorar a qualidade de vida. Todavia, no Brasil, 

esta área ainda é pouco conhecida e de escassas atuações como especialidade. 

Conclui-se que a especialidade forense associada à enfermagem torna-se de suma 

importância para a sociedade, já que o enfermeiro forense pode auxiliar na preservação do 

material com valor forense, evitando que este seja perdido devido à priorização do cuidado 

em detrimento das provas criminais, auxiliando a justiça no combate às forças de 

destruição humana (terrorismo, violência, fome, pobreza, subnutrição), proporcionando 

assim, maior segurança para população e contribuindo, inclusive, para promover saúde. 

É essencial pensar em incluir conteúdos relacionados às ciências forenses no 

curriculum de enfermagem em nível de graduação e pós-graduação, bem como, torna-se 

fundamental que a enfermagem forense torne-se imperativa, devendo estes profissionais 

contribuir com estudos relacionados à área, para que se tornem cada vez mais perceptíveis 

pelos clínicos e possam ocupar um espaço que de acordo com a lei que já lhe foi 

regulamentada. 
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